PROJETO DE LEI Nº 32,DE 2016

PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a criação de centros de empréstimos de bens fungíveis como cadeiras de rodas, camas hospitalares, andadores, cadeira para banho e bengalas para pessoas que possuam alguma deficiência.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica estabelecida a obrigatoriedade da criação de centros de empréstimos de utensílios para portadores de deficiências no Estado.

Parágrafo único – Esta lei tem como objetivos:

1. dar condições dignas para pessoas que apresentam deficiência se locomoverem adequadamente; e
2. facilitar o bem estar de pessoas que apresentam deficiência no cotidiano.
Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA
Ter nascido com a deficiência ou tê-la adquirido ao longo da vida não ameniza a necessidade por adaptações nos espaços de convívio do deficiente. As famílias de baixa renda, inúmeras vezes não possuem dinheiro para adquirir todos os aparelhos que facilitam o bem estar e a locomoção dos deficientes. Sendo assim, se faz necessário esse projeto que visa à criação de centros para empréstimos de bens fungíveis que facilitem e tragam uma vida mais digna aos necessitados de aparelhos adaptados. Os centros de empréstimos deverão ser localizados nas proximidades de clínicas de reabilitação ou fisioterapia. Mediante um cadastro e com uma solicitação médica que indique o período de uso do objeto emprestado, a família será responsável pela retirada e devolução no período estabelecido pelo centro. Em caso de uso contínuo, os responsáveis deverão comparecer anualmente para renovar o cadastro de empréstimos nos centros de locação.
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